
Dispositivo 

1. As disposições conjugadas do artigo 8. o , n. o 2, e do Anexo II, 
parte II, do Regulamento (CE) n. o 1371/2007 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos 
direitos e obrigações dos passageiros dos serviços ferroviários, devem 
ser interpretadas no sentido de que as informações relativas às 
principais correspondências devem incluir, além das horas de par
tida normais, também os atrasos ou as supressões das referidas 
correspondências, qualquer que seja a empresa ferroviária que as 
assegure. 

2. As disposições conjugadas do artigo 8. o , n. o 2, e do Anexo II, 
parte II, do Regulamento n. o 1371/2007 assim como as dispo
sições conjugadas do artigo 5. o e do anexo II da Diretiva 
2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
fevereiro de 2001, relativa à repartição de capacidade da infra
estrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da infra
estrutura ferroviária e à certificação da segurança, conforme alte
rada pela Diretiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004, devem ser interpretadas no 
sentido de que o gestor da infraestrutura está obrigado a fornecer 
às empresas ferroviárias, de maneira não discriminatória, os dados 
em tempo real relativos aos comboios explorados por outras em
presas ferroviárias, quando esses comboios constituam as principais 
correspondências na aceção do Anexo II, parte II, do Regulamento 
n. o 1371/2007. 

( 1 ) JO C 173, de 11.6.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da 
Audiencia Provincial de Barcelona — Espanha) — Joan 
Cuadrench Moré/Koninklijke Luchtvaart Maatschappij NV 

(Processo C-139/11) ( 1 ) 

(Transportes aéreos — Indemnização e assistência aos 
passageiros — Recusa de embarque, cancelamento ou atraso 

considerável de voos — Prazo de recurso) 

(2013/C 26/10) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Audiencia Provincial de Barcelona 

Partes no processo principal 

Recorrente: Joan Cuadrench Moré 

Recorrida: Koninklijke Luchtvaart Maatschappij NV 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Audiencia Provincial de Barce
lona — Interpretação dos artigos 5. o e 6. o do Regulamento n. o 
261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de 
fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns para a indem
nização e a assistência aos passageiros dos transportes aéreos 
em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 

295/91 (JO L 46, p. 1) — Inexistência de prazo de propositura 
de ação — Por seu lado, a Convenção para a unificação de 
certas regras relativas ao transporte aéreo internacional, assinada 
em Montreal em 28 de maio de 1999 (Convenção de Montreal), 
subscrita pela Comunidade em 9 de dezembro de 1999, apro
vada pela Decisão 2001/539/CE do Conselho, de 5 de abril de 
2001 (JO L 194, p. 38) — Lei aplicável 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 295/91, 
deve ser interpretado no sentido de que o prazo no qual devem ser 
intentadas as ações que tenham por objeto obter o pagamento da 
indemnização prevista nos artigos 5. o e 7. o desse regulamento é de
terminado em conformidade com as regras de cada Estado-Membro em 
matéria de prescrição da ação. 

( 1 ) JO C 179, de 18.06.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
6 de dezembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial 
do Arbeitsgericht München — Alemanha) — Johann 

Odar/Baxter Deutschland GmbH 

(Processo C-152/11) ( 1 ) 

(«Igualdade de tratamento no emprego e na atividade profis
sional — Diretiva 2000/78/CE — Proibição de qualquer dis
criminação em razão da idade ou de deficiência — Indemni
zação por despedimento — Plano social que prevê a redução 
do montante da indemnização por despedimento paga aos 

trabalhadores deficientes») 

(2013/C 26/11) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Arbeitsgericht München 

Partes no processo principal 

Recorrente: Johann Odar 

Recorrida: Baxter Deutschland GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Arbeitsgerichts München — 
Interpretação dos artigos 1. o , 6. o , n. o 1, segundo período, alínea 
a), e 16. o da Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de 
novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igual
dade de tratamento no emprego e na actividade profissional (JO 
L 303, p. 16) — Regulamentação nacional que permite excluir 
do benefício das prestações previstas por um plano social de 
empresas os trabalhadores que estão numa faixa etária próxima 
da que dá início ao direito a reforma — Proibição de qualquer 
discriminação em razão da idade e de uma deficiência
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Dispositivo 

1. Os artigos 2. o , n. o 2, e 6. o , n. o 1, da Diretiva 2000/78/CE do 
Conselho, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro 
geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade 
profissional, devem ser interpretados no sentido de que não se 
opõem a uma regulamentação integrada num regime de previdên
cia social específico de uma empresa, que prevê, para os seus 
trabalhadores com idade superior a 54 anos e que são objeto de 
despedimento por motivos económicos, que o montante da indem
nização a que têm direito seja calculado em função da primeira 
data possível de reforma, ao contrário do método geral de cálculo, 
segundo o qual essa indemnização se deve fundar designadamente 
na antiguidade na empresa, pelo que a indemnização paga é 
inferior à indemnização que resulta da aplicação desse método 
geral, mas é pelo menos igual a metade desta. 

2. O artigo 2. o , n. o 2, da Diretiva 2000/78 deve ser interpretado no 
sentido de que se opõe a uma regulamentação integrada num 
regime de previdência social específico de uma empresa, que prevê, 
para os seus trabalhadores com idade superior a 54 anos e que são 
objeto de despedimento por motivos económicos, que o montante 
da indemnização a que têm direito seja calculado em função da 
primeira data possível de reforma, ao contrário do método geral de 
cálculo, segundo o qual essa indemnização se deve fundar desig
nadamente na antiguidade na empresa, pelo que a indemnização 
paga é inferior à indemnização que resulta da aplicação desse 
método geral, mas é pelo menos igual a metade desta, e que, 
ao aplicar esse outro método de cálculo, toma em consideração a 
possibilidade de receber uma pensão de reforma antecipada, paga 
em razão de deficiência. 

( 1 ) JO C 204, de 9.7.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
novembro de 2012 (pedidos de decisão prejudicial do 
Consiglio di Stato — Itália) — Econord Spa/Comune di 
Cagno (C-182/11), Comune di Varese, Comune di Solbiate 

(C-183/11), Comune di Varese 

(Processos apensos C-182/11 e C-183/11) ( 1 ) 

[Contratos públicos de serviços — Diretiva 2004/18/CE — 
Entidade adjudicante que exerce sobre uma entidade adjudica
tária juridicamente distinta um controlo análogo ao que exerce 
sobre os seus próprios serviços — Inexistência de obrigação de 
organizar um procedimento de adjudicação segundo as regras 
do direito da União (adjudicação dita «in house») — Entidade 
adjudicatária conjuntamente controlada por várias coletivida
des territoriais — Requisitos de aplicabilidade de uma 

adjudicação «in house»] 

(2013/C 26/12) 

Língua do processo: ialiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrente: Econord Spa 

Recorridas: Comune di Cagno (C-182/11), Comune di Varese, 
Comune di Solbiate (C-183/11), Comune di Varese 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Consiglio di Stato — Interpre
tação dos artigos 49. o TFUE e 56. o TFUE — Procedimentos de 
adjudicação de contratos públicos de serviços — Adjudicação 
sem concurso — Concessão do serviço público de higiene ur
bana por duas autoridades públicas, fora do âmbito de um 
procedimento formal de adjudicação de contratos públicos, a 
uma sociedade anónima, detendo as autoridades concedentes 
uma participação no capital — Inexistência de um controlo 
efetivo de uma das referidas autoridades públicas sobre a socie
dade concessionária 

Dispositivo 

Quando, na qualidade de entidade adjudicante, várias autoridades 
públicas criam em conjunto uma entidade encarregada de desempenhar 
a sua missão de serviço público, ou quando uma autoridade pública 
passa a integrar essa entidade, está preenchido o requisito estabelecido 
pela jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia, segundo 
o qual essas autoridades, para serem dispensadas da obrigação de 
iniciar um processo de adjudicação de um contrato público de acordo 
com as regras de direito da União, devem exercer conjuntamente sobre 
essa entidade um controlo análogo ao que exercem sobre os seus 
próprios serviços, quando cada uma dessas autoridades participar 
quer no capital quer nos órgãos de direção da referida entidade. 

( 1 ) JO C 211 de 16.7.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Brain Products 
GmbH/BioSemi VOF, Antonius Pieter Kuiper, Robert Jan 
Gerard Honsbeek, Alexander Coenraad Metting van Rijn 

(Processo C-219/11) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Dispositivos médicos — Diretiva 
93/42/CEE — Âmbito de aplicação — Interpretação do 
conceito de «dispositivo médico» — Produto comercializado 
para uma utilização não médica — Estudo de um processo 

fisiológico — Livre circulação de mercadorias) 

(2013/C 26/13) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Brain Products GmbH
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